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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2855 de 23 de setembro de 2025 

 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402025000011-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Circuito das Águas Paulista 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Cachaça de Alambique 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Compreende os municípios de Águas de 

Lindoia, Amparo, Holambra, Jaguariúna, Lindoia, Monte Alegre do Sul, Pedreira, Serra Negra 

e Socorro, todos no estado de São Paulo. 

DATA DO DEPÓSITO: 19/08/2025 

REQUERENTE: Associação de Produtores de Cachaça de Alambique do Circuito das Águas 

Paulista - APCCAP 

PROCURADOR: Não há 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 
no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro. 
 
Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 
 

IP_BR402025000011-0_RPI2855_303_MA 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 
PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “CIRCUITO DAS ÁGUAS PAULISTA” para o produto CACHAÇA DE 

ALAMBIQUE, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no 

art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na 

Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870250073061 de 19 de agosto de 2025, recebendo o nº 

BR402025000011-0.  

Junto ao requerimento eletrônico, foram apresentados os seguintes documentos: 

 Caderno de especificações técnicas – fls. 04-18 
 Estatuto Social registrado – fls. 24-33 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fls. 34-45 
 Ata registrada da posse da atual Diretoria, acompanhada de lista de presença – fls. 46-

54 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença indicando quem dentre os presentes são produtores – fls. 
169-171 e 172-176 

 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fls. 163-168 
 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 61-162  
 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl. 02 
 Outros documentos:  

 Anexo – Área de abrangência da Indicação de Procedência da Cachaça do 
Circuito das Águas Paulista – fls. 19-22  

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 23 
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 Identidade e CPF dos representantes legais – fls. 55-60 

 Manual Básico – Uso da Marca – fls. 177-188 
 

A partir da análise da documentação apresentada, verificou-se que não foi apresentado 

o seguinte documento: 

 Instrumento oficial que delimita a área geográfica, conforme exigido pelo inciso 

VIII do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Além disso, foi apresentado parcialmente o documento intitulado: 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social, conforme 

exigido pela alínea “b” do inciso V do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

De acordo com o disposto no item 7.1.3 Comprovação da legitimidade do requerente, 

do Manual de Indicações Geográficas do INPI, “todas as atas de assembleias apresentadas ao 

INPI devem ser acompanhadas de lista de presença com o nome dos participantes”. 

 

Outra questão observada em relação ao conjunto documental apresentado foi: 

 Em que pese a Requerente ter pago a GRU para o respectivo pedido de registro 

de IP na data de 18 de março de 2024, o pedido foi protocolado no INPI em 19 

de agosto de 2025. Ocorre que a nova tabela de retribuições dos serviços 

prestados pelo INPI entrou em vigor em 07 de agosto de 2025, isto é, antes do 

supracitado pedido ser feito pela Requerente. De acordo com esse documento, o 

Código de Serviço 600 (Pedido de registro de reconhecimento de indicação de 

procedência) passou a ser de R$870,00 (oitocentos e setenta reais), no lugar de 

R$590,00 (quinhentos e noventa reais). Desse modo, faz-se necessário 

complementar a diferença entre o valor devido e o valor pago, a saber, R$280,00 

(duzentos e oitenta reais), por meio do Código de Serviço 800 (Complementação 

de retribuição). 

  

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 19 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  
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1) Apresente o instrumento oficial que delimita a área geográfica, exigido pelo inciso VIII 

do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

2) Apresente a lista de presença da ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do 

Estatuto Social, exigido pela alínea “b” do inciso V do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22; e 

3) Complemente o valor da retribuição devida para o pedido de registro de IP, a saber, 

R$280,00 (duzentos e oitenta reais), por meio do Código de Serviço 800 

(Complementação de retribuição). 

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º, conforme disposto no art. 19, caput, da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Caso a Requerente tenha dúvidas quanto ao conteúdo técnico para cumprir a 

exigência, é possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos 

de atendimento disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-

br/plataforma-integrada-de-atendimento), em especial o Fale Conosco e o Atendimento 

Telepresencial. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Cumpra a exigência com a petição de código 604 da tabela de serviços relativos a 

Indicações Geográficas, disponível no portal do INPI. Observe que o pagamento da GRU 

deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento 

constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado. 

 

 

Documento assinado digitalmente 
 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2025 
 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 
Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2855 de 23 de setembro de 2025 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412023000024-2 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Floripa 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Ostras (Crassostrea gigas e Crassostrea gasar) 

REPRESENTAÇÃO: 

  

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A delimitação segue os limites legais 
dispostos na Lei nº 13.993, de 20 de março de 2007, que consolida as divisas intermunicipais 
do Estado de Santa Catarina, e na região da grande Florianópolis para os municípios de 
Florianópolis, Palhoça, São José, Biguaçu, Governador Celso Ramos, que estão diretamente 
ligados ao sistema marinho, exclusivamente das baías norte e sul da Ilha de Santa Catarina. 

DATA DO DEPÓSITO: 12/12/2023 

REQUERENTE: Federação das Empresas de Aquicultura Estado de Santa Catarina - FEAq 

PROCURADOR: Não possui 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no 
prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  
 
Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 

 
DO_BR412023000024-2_RPI2855_304_AP
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 
PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “FLORIPA” para o produto OSTRAS (CRASSOSTREA GIGAS E CRASSOSTREA 

GASAR), na espécie DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 

da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na 

Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o pedido de devolução de prazo, apresentado em 09 de 

agosto de 2025, por meio da petição n.º 870250070302, em relação ao disposto no art. 221 da 

LPI e na Portaria/INPI/PR nº 049/2021. 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230109543 de 12 de dezembro de 2023, recebendo o nº 

BR412023000024-2. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 

10 de junho de 2025, sob o código 304, na RPI 2840. 

Em 09 de agosto de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870250070302, em atendimento ao despacho de exigência supracitado, referente a 

serviço de “pedido de devolução de prazo por impedimento do interessado”. 

Em que pese a petição cód. 607 para pedido de devolução de prazo por impedimento 

do interessado não seja apropriada para o cumprimento de exigência, nota-se que o conteúdo 

dos documentos apresentados pela requerente possui caráter de cumprimento de exigência, 

ainda que de forma insatisfatória, com pedido de extensão de prazo. 

Dessa forma, aproveitando o ato da parte requerente, conforme permitido pelo art. 221 

da LPI, opta-se por considerar a petição protocolizada pela requerente em 09 de agosto de 2025 
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como uma resposta tempestiva às exigências publicadas na RPI 2840 de 10 de junho 2025, 

mesmo que insatisfatoriamente. 

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Esclareça e comprove, de modo mais preciso, o nexo causal entre os fatores do 
meio apontados e as características e/ou qualidades das ostras, conforme Art. 16, 
inciso VII da Portaria/INPI/PR nº 04/22 e subitem 7.1.7 do Manual de Indicações 
Geográficas; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Oficio nº 02 FEAq-INPI/2025, fls. 05 a 11.  

 

Sobre o nexo causal entre os fatores do meio geográfico e as características e/ou 

qualidades das ostras, consta no Ofício n.º 02 FEAq-INPI/2025 que:  

(...) o nexo causal entre os fatores do meio geográfico e as características e/ou 
qualidades das ostras, é comprovado pela própria existência, surgência, da “Ostra de 
Floripa”, como um indivíduo com constituição genotípica única, 'Endêmicos', 
‘autóctone’; isto é, indivíduos nativos, naturais, que estão e ou surgem em um meio 
geográfico específico. No caso da Ostra (Crassostrea gigas), que surge em 'Floripa' 
se deve especificamente a instalação e isolamento desta espécie a mais de 30 anos na 
região das Baias Sul e Norte da Ilha de Santa Catarina. O isolamento, e no caso de um 
indivíduo biológico, por período de mais de 10 gerações, somente se constitui como 
em ‘novo’ e ‘único’, se conjugadamente estiver sob 'pressão' dos Fatores Ambientes, 
e os fatores Humanos.  

 

Primeiramente, cabe observar que o cumprimento de exigência apresentado, refletido 

no trecho acima transcrito, aborda tão somente a espécie de ostra Crassostrea gigas, sem fazer 

menção à espécie Crassostrea gasar. 

Para além dessa informação, ao longo do processo e dos cumprimentos de exigência 

apresentados até o presente momento, foi possível depreender as seguintes influências do meio 

natural na ostreicultura de “Floripa”: 

(...) as correntes dos canais possuem águas ricas em plâncton, que é a fonte de 
alimento natural da ostra. Em comparação, à salinidade do mar, as condições do fundo 
dos manguezais e a diversidade de espécies dos plânctons fornecem características de 
sabor particular às ostras. Isso resulta em diferenças sensoriais das ostras cultivadas 
em cada região. As ostras criadas nas águas mistas e puras tem um sabor suave e 
levemente doce, destacando-se para o uso na gastronomia. 

(...) 
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A qualidade do ambiente do sistema marinho das Baias Norte e Sul da Ilha de 
Florianópolis, caracterizado pela TEMPERATURA (entre 15 e 27ºC) e faixas 
isotérmicas nas áreas de produção, pela SALINIDADE (33 e 36) e a presença de 
PLANCTONS, são fatores que estão diretamente ligadas a natureza nutricional e de 
crescimento das “Ostras de Floripa” observados nos municípios desta região 
intimamente ligados com o litoral das baias da Ilha de Florianópolis.  

Nesse ponto, por exemplo, entende-se que há relação direta entre a qualidade 

ambiental e as características nutricionais das “Ostras de Floripa”. No entanto, é necessário 

entender não apenas que há esse nexo causal, mas também qual seria ele. Em outras palavras, 

resta esclarecer e comprovar qual seria a natureza nutricional e de crescimento das ostras 

relacionadas diretamente ao meio natural da área geográfica delimitada para a DO Floripa. 

LEGAT (2015, p. 68-69) destaca que no Nordeste, a temperatura média da água é 
constante ao longo de todo o ano (entre 27-30ºC), enquanto em Santa Catarina, na 
região do Sambaqui (Florianópolis), houve considerável amplitude (entre 15-27ºC) 

Da mesma forma, no Nordeste (Maranhão) observou-se grande variação na salinidade 
da água (25-37%), enquanto em Santa Catarina, as condições são mais estáveis (33-
36%) ao longo do ano. Assim, há ambientes onde a salinidade varia diariamente com 
valores que podem ir de zero a 35%. Mas também, a exemplo de 'Floripa' ocorrem 
locais com níveis de salinidade mais estável (...) 

Novamente, de acordo com os trechos acima, fica nítida a diferença entre os meios 

naturais de Floripa e de outros polos produtores de ostras, como o Nordeste brasileiro. Contudo, 

é imprescindível que se explique e que se comprove não apenas que há características ímpares 

do meio natural da região, mas também como essas características influenciam nos atributos 

das ostras. Ou seja, é necessário demonstrar quais as características das “Ostras de Floripa” se 

devem a essa diferença de salinidade e de amplitude térmica local. 

LEGAT (2015, p. 75) destaca que a estabilidade da salinidade e a amplitude térmica 
da água, além da produtividade primária (nutrientes) e da tecnologia adotada no 
sistema de cultivo apresentaram as condições que favoreceram o crescimento das 
ostras cultivadas em SC, com qualidade distinta. 

Por fim, a conclusão apresentada reitera a impressão de que há, indubitavelmente, 

características ambientais favoráveis ao cultivo de ostras “com qualidade distinta” na região 

delimitada para a DO Floripa; porém, não é possível afirmar quais seriam essas características 

de modo objetivo. Tampouco pode-se inferir quais, entre os atributos distintos das ostras, se 

devem a quais características específicas do meio natural da região. 

É necessário, portanto que se explique (e comprove) quais as características das ostras 

de Floripa se devem ao meio natural e como isso ocorre, seja, por exemplo, pelo tamanho 

diferenciado das mesmas, seja pelo tempo necessário para sua produção e para seu crescimento.  

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.   

 

2.2 Exigência nº 2 
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A exigência nº 2 solicitou: 

2) Em relação ao CET: 
2.1) Avalie a sugestão para excluir do art. 4 as informações imprecisas, genéricas ou 
estritamente técnicas, mantendo apenas a descrição das qualidades ou características 
do produto que se devam exclusiva ou essencialmente ao meio geográfico, incluindo 
os fatores naturais e humanos, conforme Art. 16, inciso II, alínea “e” da 
Portaria/INPI/PR nº 04/22. Caso opte por manter a redação do art. 4, diga 
expressamente essa decisão. 
2.2) Retifique no art. 10, III, a menção ao art. 11º, se for o caso. Se a redação estiver 
correta, não é preciso fazer alteração. 
2.3) Substitua a menção ao art. 3º por art. 2º no caput do art. 11º. 
 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Oficio nº 02 FEAq-INPI/2025, fls. 05 a 11.  

 

Em relação à exigência 2, os apontamentos realizados foram respondidos pela 

requerente por meio do Oficio nº 02 FEAq-INPI/2025, fls. 05 a 11.  

Em relação à exigência 2.1, a requerente entende não haver necessidade de alteração, 

sendo a mesma considerada satisfatoriamente cumprida. No entanto, em relação às exigências 

2.2 e 2.3, seus cumprimentos dependem da apresentação do Caderno de Especificações 

Técnicas retificado em sua integralidade, o que não foi feito. 

Desse modo, considera-se, portanto, parcialmente cumprida a exigência 

anteriormente formulada (ver exigência 2).  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Apresentada a ata registrada da assembleia que aprovou as alterações no CET 
e a respectiva lista de presença, contendo a indicação de quem dentre os presentes é 
produtor de ostra, conforme art. 16, V, “d” da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

 Oficio nº 02 FEAq-INPI/2025, fls. 05 a 11.  

  

Em resposta à exigência 3, não foi apresentado qualquer documento. Considera-se, 

portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada (ver exigência 3).  

 

2.4 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de pagamento, fl. 03; 
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 Declaração de motivos, fl. 04. 

 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Esclareça e comprove, de modo mais preciso, o nexo causal entre os fatores do meio 

apontados e as características e/ou qualidades das ostras, conforme Art. 16, inciso VII 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22 e subitem 7.1.7 do Manual de Indicações Geográficas; 

2) Reapresente o CET, conforme a seguir: 

1.1) Retifique no art. 10, III, a menção ao art. 11º, se for o caso. Se a redação estiver 

correta, não é preciso fazer alteração. 

1.2) Substitua a menção ao art. 3º por art. 2º no caput do art. 11º. 

3) Apresente a ata registrada da assembleia que aprovou as alterações no CET e a 

respectiva lista de presença, contendo a indicação de quem dentre os presentes é 

produtor de ostra, conforme art. 16, V, “d” da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Caso a Requerente tenha dúvidas quanto ao conteúdo técnico para cumprir a 

exigência, é possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos 

de atendimento disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-

br/plataforma-integrada-de-atendimento), em especial o Fale Conosco e o Atendimento 

Telepresencial. 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Cumpra a exigência com a petição de código 604 da tabela de serviços relativos a 

Indicações Geográficas, disponível no portal do INPI. Observe que o pagamento da GRU 
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deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento 

constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado. 

 
Documento assinado digitalmente 

  
Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2025 

 
Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 

Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2855 de 23 de setembro de 2025 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000006-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Boa Vista do Ramos 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Mel 

REPRESENTAÇÃO:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Boa Vista do Ramos, no Estado 
do Amazonas. 

DATA DO DEPÓSITO: 02/03/2024 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DE MELIPONICULTORES DE BVR 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no 
prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  
 
Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 

 
 
 

IP_BR402024000006-0_RPI2855_304_RA 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 
PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “BOA VISTA DO RAMOS” para o produto MEL, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas anteriormente, 

de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2843 de 01 de julho de 

2025, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240017952 de 02 de março de 2024, recebendo o nº 

BR402024000006-0. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme última exigência publicada 

em 01 de julho de 2025, sob o código 304, na RPI 2843. 

Em 01 de setembro de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870250077958, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Reapresente o CET de modo a: 
a. informar, em complemento ao art. 8, inciso VI, que toda alteração do 
CET deve ser apresentada junto ao INPI para sua análise e que somente 
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poderão ser solicitadas alterações do registro da Indicação Geográfica após 
decorridos 24 (vinte e quatro) meses da data do registro, conforme estabelece 
o art. 24, §1º da Portaria nº 04/2022; 
b. descrever de maneira mais detalhada as etapas de controle do produto e 
da produção de mel, evitando o tratamento do tema de maneira genérica e/ou 
abrangente, conforme determina o item 7.1.1, f, do Manual de Indicações 
Geográficas; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Caderno de Especificações Técnicas da IP, fls. 232/247. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Apresente nova ata registrada de assembleia com aprovação do CET 
retificado, acompanhada de lista de presença que indique quais dentre os 
presentes são produtores de mel.  

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Ofício nº 010/2025 AMEL-BVR, fl.228; 

 Ata de Assembleia Extraordinária da Associação de Meliponicultores de BVR, 

fl.229; 

 Lista de presença da assembleia, fls.230/231; 

 

Considera-se, não cumprida a exigência anteriormente formulada, uma vez que, 

apesar de terem realizado as alterações necessárias no CET, não apresentaram a Ata de 

Assembleia que aprovou essas alterações com o devido registro em cartório, por morosidade 

do próprio cartório, como informa o ofício da requerente, o que deve ser saneado pela 

requerente, (ver exigência 1). 

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Apresente documentos adicionais que comprovem que o nome geográfico 
em questão se tornou conhecido pela produção de mel. 

 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

 Ofício nº 011/2025 – AME/BVR, fl. 248; 
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 Projeto de Lei Ordinária nº 299 de 2025 e anexos. 

 

O ofício é dirigido ao Diretor de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações 

Geográficas e apresenta o projeto de lei que versa sobre a concessão do título de “Capital 

Amazonense do Mel” para a cidade de Boa Vista do Ramos. A documentação em questão visa 

a complementar a comprovação de que o nome geográfico é conhecido pela produção de mel. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.4 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Formulário de cumprimento de exigência, fls. 225/226; 

 Comprovante de pagamento de GRU, fl. 227. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Apresente a ata de assembleia com aprovação do CET retificado, acompanhada de lista 

de presença que indique quais dentre os presentes são produtores de mel, com o devido 

e indispensável registro em cartório. 

 

Caso a Requerente tenha dúvidas quanto ao conteúdo técnico para cumprir a 

exigência, é possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos 

de atendimento disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-

br/plataforma-integrada-de-atendimento), em especial o Fale Conosco e o Atendimento 

Telepresencial. 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 
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arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Cumpra a exigência com a petição de código 604 da tabela de serviços relativos a 

Indicações Geográficas, disponível no portal do INPI. Observe que o pagamento da GRU 

deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento 

constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado. 

 
Documento assinado digitalmente 

 
Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2025. 

 
Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 

Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2855 de 23 de setembro de 2025 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

 

Nº DO PEDIDO: BR412024000015-6  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Querência do Norte  

ESPÉCIE: Denominação de Origem  

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Ginseng  

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Querência do Norte, no Estado 
do Paraná. 

DATA DO DEPÓSITO: 27 de junho de 2024 

REQUERENTE: Associação de Pequenos Agricultores de Ginseng de Querência do Norte 
(ASPAG) 

PROCURADOR: Não possui. 

 

 

 

 

  

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 
no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 
 

 DO_BR412024000015-6_RPI2855_304_AR 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “QUERÊNCIA DO NORTE” para o produto GINSENG, na espécie DENOMINAÇÃO 

DE ORIGEM (DO)], conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI) e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240054381, de 27 de junho de 2024, recebendo o nº 

BR412024000015-6.  

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 

11 de fevereiro de 2025, sob o código 304, na RPI 2823. 

Em 10 de abril de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870250028813, em atendimento ao despacho de exigência supracitado. 

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Apresente a lista de presença da ata de Assembleia que 
aprovou o Estatuto Social da Associação de Pequenos 
Agricultores de Ginseng de Querência do Norte (ASPAG). 
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Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Lista de assinatura referente à Ata de Assembleia com aprovação do Estatuto 

Social, fl. 357.  

 

Constatamos que a lista de presença é a mesma que foi apresentada na fl.23 da Petição 

870240054381, que trata da assembleia de 25 de outubro de 2023 onde foi aprovada a versão 

original do Caderno de Especificações Técnicas, ou seja, não guarda qualquer relação com a 

aprovação do Estatuto Social. A ata de que a presente exigência trata é a da Assembleia 

Extraordinária de 21 de setembro de 2023, às 14h na sede da ASPAG, no qual foram 

aprovadas alterações no estatuto social, conforme documento anexado às fls. 18 e 19 da Petição 

870240054381.  

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada. Para 

melhor entendimento, pede-se que seja apresentada junto à lista de presença requerida a 

referente Ata de Assembleia com a aprovação do Estatuto Social (ver exigência 1). 

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Reapresente o CET de modo a fazer constar no mesmo de 
forma clara e objetiva as qualidades ou características do produto 
que se devam exclusiva ou essencialmente ao meio geográfico, 
incluindo os fatores naturais e humanos, e seu processo de 
obtenção, conforme exige o art. 16, II, e, da Portaria/INPI/PR nº 
04/22. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Caderno de Especificações Técnicas, fls. 361 a 374.  

 

Em que pese ter sido alterado o Caderno de Especificações Técnicas (CET) de modo, 

mais precisamente o seu art. 4º, tornando-o mais explicativo quanto as características do 

produto, considera-se essa nova redação insuficiente. 

Nas denominações de origem, é fundamental que as características ou qualidades 

decorrentes do meio geográfico que ensejam o registro sejam claramente expressas no CET, 

dado que elas podem e devem ser alvo do controle estabelecido. Uma vez que um dos 

elementos centrais apresentados pela requerente ao justificar o pedido de registro da DO 

em exame é o alto teor de β-ecdisona, deve essa informação ser expressa em uma faixa de 

concentração por peso, volume ou outra medida que objetiva. A expressão “pureza 
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superior” também não é clara nem objetiva, tendo efeito meramente propagandístico, uma vez 

que não é explicada no âmbito do CET.  

Além disso, o próprio nome utilizado para se referir ao produto objeto do pedido de 

registro deve ser esclarecido, dadas as diferenças entre o Ginseng de origem asiática (Panax 

ginseng) e o “Ginseng-brasileiro” (Pfaffia glomerata), conforme também relatado no item 2.4 

Exigência nº 4 abaixo. Esse ponto deve ser esclarecido e, eventualmente, o referido nome deve 

retificado no documento. 

Portanto, entende-se como indispensável a reapresentação do CET contendo uma 

descrição objetiva e clara da descrição das qualidades ou características do produto da DO, no 

art. 4º do CET, bem como atualizando o nome do produto em seu art. 2º e nos demais 

dispositivos que tratem o mesmo como puramente “Ginseng” (ver exigência 2). 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Apresente nova ata da Assembleia de aprovação do CET, com 
indicação de quais dentre os presentes são produtores ou 
prestadores do serviço a ser distinguido pela Indicação 
Geográfica. 
 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

 Ata de Assembleia com aprovação do CET, fls. 358 a 360.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. Contudo, 

dada a necessidade de nova alteração no CET (ver exigência 2), faz-se necessária a aprovação 

do novo documento em assembleia geral, sendo igualmente requerida a apresentação da nova 

ata de aprovação do documento retificado, acompanhada de lista de presença que indique, 

dentre os presentes, quais são os produtores de Ginseng-brasileiro (ver exigência 3). 

 

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

4) Acerca da documentação que comprova a influência do meio 
geográfico nas qualidades ou características do produto: 
a. Apresente novos documentos aonde seja explicitada a 
descrição do meio geográfico, incluindo os fatores naturais e 
humanos; das qualidades ou características do produto ou 
serviço; e do nexo causal entre o meio geográfico e as qualidades 
ou características do produto ou serviço de forma clara e objetiva; 
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b. Apresente todos os laudos das amostras enviadas para análise 
em laboratório que são mencionados no documento intitulado 
“Elementos que identificam a influência do meio geográfico na 
qualidade ou característica do produto incluindo fatores naturais 
e humanos da denominação de origem “Querência do Norte” 
para o ginseng” que alegadamente estariam juntados ao processo. 

 

Em resposta à exigência nº 4, foi apresentado o documento: 

 Documentação comprobatória da DO, fls. 3 a 356.  

 

Preliminarmente, menciona-se que os documentos apresentados da fl. 03 a 137 estão 

em língua estrangeira. Para que sejam considerados no processo, devem ser apresentadas suas 

traduções para a língua portuguesa (ver exigência 4). 

Acerca da documentação comprobatória apresentada em língua portuguesa, sua leitura 

gerou dúvidas acerca do nome do produto da DO requerida. Apesar de descrito como “Ginseng” 

pelo requerente, os documentos apresentados referem-se a ele, majoritariamente, como 

“Ginseng brasileiro”. Essa diferença é percebida também no nome científico dos dois tipos de 

produto: enquanto o nome científico do “Ginseng” de origem asiática é “Panax ginseng”, o 

“Ginseng brasileiro”, objeto do pedido de registro em exame, é “Pfaffia glomerata”. Há, 

portanto, necessidade de esclarecimento e de eventual alteração do nome do produto (ver 

exigência 5).  

Essa necessidade de esclarecimento e de eventual alteração do nome do produto é 

ainda ampliada com a leitura do IOD apresentado quando do depósito do pedido de registro. 

Neste documento, o produto da IG é descrito, de modo equivocado, como “Panax ginseng”, o 

que deve ser alterado para “Pfaffia glomerata” (ver exigência 6). 

Em relação aos demais documentos apresentados com o fim de comprovar a relação 

entre os atributos do produto “Ginseng” com o meio geográfico de Querência do Norte, 

entende-se que os dois trabalhos acadêmicos anexados ao processo (Documento intitulado 

"PFAFFIA GLOMERATA (SPRENG.) PEDERSEN: ESTUDO EM EXTRATO AQUOSO E 

SÍNTESE VERDE DE NANOPARTÍCULAS DE OURO", fls. 138 a 216, e Documento 

intitulado "CARACTERIZAÇÃO QUÍMICA DO EXTRATO DO GINSENG-BRASILEIRO 

(Pfaffia glomerata (Spreng.) Pedersen) OBTIDO POR EXTRAÇÃO SUPERCRÍTICA VIA 

LÍQUIDO PRESSURIZADO (PLE) E POR SOXHLET", fls. 217 a 306) pouco adicionam no 

exame de DO requerida. Constatou-se que, nestes trabalhos, não há caracterização suficiente 

da relação entre as características e atributos do produto com o meio geográfico de Querência 

do Norte. 
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Por outro lado, o documento "Elementos que Identificam a Influência do Meio 

Geográfico na Qualidade ou Característica do Produto Incluindo Fatores Naturais e Humanos 

da Denominação de Origem “Querência do Norte” para o ginseng", fls. 307 a 356, apresenta de 

forma bastante satisfatória a relação necessária entre o produto e o meio geográfico em que o 

mesmo é cultivado. Este documento não apenas aborda a história da região, como também 

menciona estudos do solo, descrevendo as características que influenciam diretamente a 

produção de ginseng com maior teor de β-ecdisona. 

(...) por possuir menor teor de metais, o Ginseng de Querência do Norte consegue ser 
mais produtivo, além do excesso de fósforo e deficiência de nitrogênio no solo de 
Querência do Norte ser uma condição estressante para o Ginseng, um efeito elicitor 
para a produção de β-ecdisona, justificando seus diferenciais. 

Em relação aos fatores humanos, as informações apresentadas também parecem 

satisfatórias, com a caracterização de sistemas produtivos baseado em agricultura familiar e 

manejo manual da cultura. 

De toda maneira, este último documento fora apresentado em forma de dossiê, 

carecendo de fontes primárias e, desejavelmente, variadas que embasem toda a justificativa 

exposta no mesmo. Em outras palavras, entende-se que as informações necessárias para o 

registro de uma DO estão presentes no processo; porém faltam fontes primárias e variadas que 

as fundamentem (ver exigência 7). 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Apresente a Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto Social da ASPAG acompanhada 

de lista de presença; 

2) Reapresente o Caderno de Especificações Técnicas de modo a: 

a. Alterar a descrição do produto no art. 2º de Ginseng para Ginseng-brasileiro, 

fazendo iguais alterações nos demais dispositivos do documento. 

Alternativamente, esclareça e justifique a denominação do produto como apenas 

Ginseng, conforme requerido pela exigência 5 abaixo; 

b. No art. 4º, descrever expressamente as características ou qualidades decorrentes 

do meio geográfico que ensejam o registro, informando objetivamente a faixa 

de concentração de β-ecdisona, ou por peso, ou por volume, ou por outra medida 

que possa ser objetivamente mensurada. 
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3) Apresente nova ata da Assembleia de aprovação do CET, com indicação de quais dentre 

os presentes são produtores ou prestadores do serviço a ser distinguido pela Indicação 

Geográfica; 

4) Caso deseje que a documentação apresentada em língua estrangeira seja considerada 

para fins de comprovações no processo em exame, apresente suas respectivas traduções; 

5) Justifique a escolha por utilizar o termo "Ginseng" isoladamente para descrever o 

produto objeto do presente pedido de registro. Alternativamente, diga se concorda com 

a alteração do nome do produto para "Ginseng brasileiro (Pfaffia glomerata)", ou outro 

similar, de modo a retratar mais fielmente o mesmo e diferenciá-lo do "Ginseng" (Panax 

ginseng) ou proponha nova denominação;  

6) Reapresente o IOD de modo a retificar as menções feitas ao nome científico “Panax 

ginseng”, substituindo-as por “Pfaffia glomerata”; 

7) Apresente documentos de fontes variadas e, preferencialmente, primárias, que embasem 

as informações apresentadas no documento "Elementos que Identificam a Influência do 

Meio Geográfico na Qualidade ou Característica do Produto Incluindo Fatores Naturais 

e Humanos da Denominação de Origem “Querência do Norte” para o ginseng". 

 

Caso a Requerente tenha dúvidas quanto ao conteúdo técnico para cumprir a 

exigência, é possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos 

de atendimento disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-

br/plataforma-integrada-de-atendimento), em especial o Fale Conosco e o Atendimento 

Telepresencial. 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  
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Cumpra a exigência com a petição de código 604 da tabela de serviços relativos a 

Indicações Geográficas, disponível no portal do INPI. Observe que o pagamento da GRU 

deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento 

constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado. 

 
Documento assinado digitalmente 

 
Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2025. 

 
Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 

Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2855 de 23 de setembro de 2025 

 

CÓDIGO 374 (Pedido de alteração de registro deferido) 

 

Nº DO REGISTRO: IG200909 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Linhares 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Amêndoas do cacau 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Integralmente localizada no município de 

Linhares-ES, no Vale do Rio Doce, total de área de 76.063,00 hectares com perímetro 

232.384,80 metros. Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 54, de coordenadas N 

7.863.904,97 m. e E 412.770,02 m., deste, segue com azimute de 174°18'31" e distância de 

4.585,91 m, até o vértice 1, de coordenadas N 7.859.341,67 m. e E 413.224,80 m.; deste, segue 

com azimute de 260°56'26" e distância de 4.621,15 m, até o vértice 2, de coordenadas N 

7.858.614,03 m. e E 408.661,29 m.; deste, segue com azimute de 189°56'46" e distância de 

2.026,87 m, até o vértice 3, de coordenadas N 7.856.617,62 m. e E 408.311,21 m.; deste, segue 

com azimute de 114°07'30" e distância de 5.774,22 m, até o vértice 4, de coordenadas N 

7.854.257,54 m. e E 413.581,08 m.; deste, segue com azimute de 197°58'30" e distância de 

3.018,82 m, até o vértice 5, de coordenadas N 7.851.386,06 m. e E 412.649,47 m.; deste, segue 

com azimute de 277°40'01" e distância de 2.661,63 m, até o vértice 6, de coordenadas N 

7.851.741,16 m. e E 410.011,63 m.; deste, segue com azimute de 176°55'08" e distância de 

2.592,93 m, até o vértice 7, de coordenadas N 7.849.151,97 m. e E 410.151,00 m.; deste, segue 

com azimute de 78°22'48" e distância de 385,73 m, até o vértice 8, de coordenadas N 

7.849.229,67 m. e E 410.528,83 m.; deste, segue com azimute de 122°05'45" e distância de 

2.823,96 m, até o vértice 9, de coordenadas N 7.847.729,20 m. e E 412.921,17 m.; deste, segue 

com azimute de 210°52'03" e distância de 6.117,08 m, até o vértice 10, de coordenadas N 
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7.842.478,56 m. e E 409.782,79 m.; deste, segue com azimute de 140°07'11" e distância de 

4.026,62 m, até o vértice 11, de coordenadas N 7.839.388,59 m. e E 412.364,60 m.; deste, segue 

com azimute de 100°59'24" e distância de 7.392,98 m, até o vértice 12, de coordenadas N 

7.837.979,20 m. e E 419.622,00 m.; deste, segue com azimute de 206°26'37" e distância de 

12.673,32 m, até o vértice 13, de coordenadas N 7.826.631,84 m. e E 413.978,37 m.; deste, 

segue com azimute de 331°52'23" e distância de 2.834,54 m, até o vértice 14, de coordenadas 

N 7.829.131,64 m. e E 412.642,09 m.; deste, segue com azimute de 3°59'25" e distância de 

4.769,55 m, até o vértice 15, de coordenadas N 7.833.889,63 m. e E 412.973,98 m.; deste, segue 

com azimute de 301°58'50" e distância de 5.363,19 m, até o vértice 16, de coordenadas N 

7.836.730,15 m. e E 408.424,78 m.; deste, segue com azimute de 292°11'27" e distância de 

3.519,60 m, até o vértice 17, de coordenadas N 7.838.059,48 m. e E 405.165,87 m.; deste, segue 

com azimute de 341°31'29" e distância de 5.267,89 m, até o vértice 18, de coordenadas N 

7.843.055,86 m. e E 403.496,51 m.; deste, segue com azimute de 312°27'16" e distância de 

6.818,62 m, até o vértice 19, de coordenadas N 7.847.658,47 m. e E 398.465,64 m.; deste, segue 

com azimute de 155°27'02" e distância de 3.295,44 m, até o vértice 20, de coordenadas N 

7.844.660,93 m. e E 399.834,83 m.; deste, segue com azimute de 169°47'41" e distância de 

11.949,23 m, até o vértice 21, de coordenadas N 7.832.900,75 m. e E 401.951,97 m.; deste, 

segue com azimute de 240°11'17" e distância de 3.272,39 m, até o vértice 22, de coordenadas 

N 7.831.273,86 m. e E 399.112,64 m.; deste, segue com azimute de 331°22'54" e distância de 

9.504,05 m, até o vértice 23, de coordenadas N 7.839.616,80 m. e E 394.560,45 m.; deste, segue 

com azimute de 246°35'59" e distância de 7.405,23 m, até o vértice 24, de coordenadas N 

7.836.675,80 m. e E 387.764,28 m.; deste, segue com azimute de 328°20'07" e distância de 

12.297,75 m, até o vértice 25, de coordenadas N 7.847.142,84 m. e E 381.308,60 m.; deste, 

segue com azimute de 189°34'01" e distância de 1.943,99 m, até o vértice 26, de coordenadas 

N 7.845.225,88 m. e E 380.985,51 m.; deste, segue com azimute de 259°56'55" e distância de 

13.743,10 m, até o vértice 27, de coordenadas N 7.842.827,26 m. e E 367.453,35 m.; deste, 

segue com azimute de 235°50'25" e distância de 6.147,76 m, até o vértice 28, de coordenadas 

N 7.839.375,29 m. e E 362.366,22 m.; deste, segue com azimute de 281°02'46" e distância de 

2.709,03 m, até o vértice 29, de coordenadas N 7.839.894,34 m. e E 359.707,39 m.; deste, segue 

com azimute de 250°07'23" e distância de 2.826,36 m, até o vértice 30, de coordenadas N 

7.838.933,37 m. e E 357.049,41 m.; deste, segue com azimute de 271°39'14" e distância de 

1.040,41 m, até o vértice 31, de coordenadas N 7.838.963,40 m. e E 356.009,43 m.; deste, segue 

com azimute de 338°22'51" e distância de 909,90 m, até o vértice 32, de coordenadas N 

7.839.809,29 m. e E 355.674,20 m.; deste, segue com azimute de 307°41'39" e distância de 

216,76 m, até o vértice 33, de coordenadas N 7.839.941,83 m. e E 355.502,68 m.; deste, segue 

com azimute de 332°51'01" e distância de 341,70 m, até o vértice 34, de coordenadas N 

7.840.245,88 m. e E 355.346,75 m.; deste, segue com azimute de 308°11'40" e distância de 

70,55 m, até o vértice 35, de coordenadas N 7.840.289,50 m. e E 355.291,31 m.; deste, segue 

com azimute de 63°18'07" e distância de 1.400,69 m, até o vértice 36, de coordenadas N 

7.840.918,82 m. e E 356.542,66 m.; deste, segue com azimute de 54°55'21" e distância de 

897,07 m, até o vértice 37, de coordenadas N 7.841.434,35 m. e E 357.276,81 m.; deste, segue 

com azimute de 44°48'06" e distância de 1.083,43 m, até o vértice 38, de coordenadas N 

7.842.203,10 m. e E 358.040,25 m.; deste, segue com azimute de 61°02'50" e distância de 
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1.599,68 m, até o vértice 39, de coordenadas N 7.842.977,49 m. e E 359.440,00 m.; deste, segue 

com azimute de 65°37'27" e distância de 5.374,60 m, até o vértice 40, de coordenadas N 

7.845.195,69 m. e E 364.335,50 m.; deste, segue com azimute de 33°28'10" e distância de 

625,96 m, até o vértice 41, de coordenadas N 7.845.717,86 m. e E 364.680,71 m.; deste, segue 

com azimute de 79°44'32" e distância de 3.260,55 m, até o vértice 42, de coordenadas N 

7.846.298,49 m. e E 367.889,15 m.; deste, segue com azimute de 56°51'25" e distância de 

4.050,63 m, até o vértice 43, de coordenadas N 7.848.513,09 m. e E 371.280,78 m.; deste, segue 

com azimute de 31°33'19" e distância de 5.324,46 m, até o vértice 44, de coordenadas N 

7.853.050,26 m. e E 374.067,19 m.; deste, segue com azimute de 76°54'10" e distância de 

3.188,74 m, até o vértice 45, de coordenadas N 7.853.772,84 m. e E 377.172,98 m.; deste, segue 

com azimute de 143°09'54" e distância de 1.166,32 m, até o vértice 46, de coordenadas N 

7.852.839,36 m. e E 377.872,21 m.; deste, segue com azimute de 119°08'15" e distância de 

986,68 m, até o vértice 47, de coordenadas N 7.852.358,94 m. e E 378.734,03 m.; deste, segue 

com azimute de 95°59'53" e distância de 2.739,64 m, até o vértice 48, de coordenadas N 

7.852.072,65 m. e E 381.458,67 m.; deste, segue com azimute de 43°47'51" e distância de 

5.160,91 m, até o vértice 49, de coordenadas N 7.855.797,75 m. e E 385.030,60 m.; deste, segue 

com azimute de 93°24'52" e distância de 1.627,72 m, até o vértice 50, de coordenadas N 

7.855.700,81 m. e E 386.655,43 m.; deste, segue com azimute de 149°59'42" e distância de 

2.411,73 m, até o vértice 51, de coordenadas N 7.853.612,30 m. e E 387.861,48 m.; deste, segue 

com azimute de 80°27'41" e distância de 7.892,78 m, até o vértice 52, de coordenadas N 

7.854.920,24 m. e E 395.645,13 m.; deste, segue com azimute de 47°51'21" e distância de 

7.547,71 m, até o vértice 53, de coordenadas N 7.859.984,75 m. e E 401.241,43 m.; deste, segue 

com azimute de 71°13'11" e distância de 12.176,88 m, até o vértice 54, de coordenadas N 

7.863.904,97 m. e E 412.770,02 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. 

DATA DO REGISTRO: 31 de julho de 2012 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 28 de maio de 2024 

REQUERENTE: Associação dos Cacauicultores do Espírito Santo – ACAU  

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

DESPACHO 

Deferido o Pedido de Alteração de Registro de Indicação Geográfica, observado o disposto na 

conclusão. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 

PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME DE MÉRITO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “LINHARES”, da espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), para 

assinalar CACAU EM AMÊNDOAS, cuja concessão foi publicada na Revista de Propriedade 

Industrial – RPI 2169 de 31 de julho de 2012. 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de alteração do registro com 

os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da por meio da petição n.º 870240045125 de 28 de maio 

de 2024.  

Trata-se de solicitação de alteração de: 

 Representação gráfica ou figurativa; 

 Delimitação da área geográfica; e 

 Caderno de especificações técnicas da Indicação Geográfica. 

 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme última exigência publicada 

em 01 de julho de 2025, sob o código 307, na RPI 2843. 

Em 01 de setembro de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870250077911, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 
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2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Esclareça a divergência entre a data de realização da reunião 

que aprovou as alterações feitas no CET e a data de 

convocação para a respectiva reunião, bem como da lista de 

presença que a acompanha. Se necessário, apresente nova ata 

registrada em cartório, acompanhada de lista de presença, 

conforme dispõe o art. 16, inciso V, alínea “d”, da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 

 Ofício n.º 20250805 de 01 de setembro de 2025 – fl. 04; 

 Ata registrada da Assembleia Geral Extraordinária, de 29 de abril de 2025, que 

aprovou as alterações feitas no Estatuto Social da ACAU e no CET da IP 

“Linhares”, acompanhada de lista de presença indicando quem dentre os 

presentes são produtores – fls. 05-09; e 

 CET da IP “Linhares” para amêndoas do cacau – fls. 10-32. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Esclareça a divergência entre a data de realização da reunião 

que aprovou as alterações feitas no Estatuto Social e a data de 

convocação para a respectiva reunião, bem como da lista de 

presença que a acompanha. Se necessário, apresente nova ata 

registrada em cartório, acompanhada de lista de presença, 

conforme dispõe o art. 16, inciso V, alínea “b”, da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foram apresentados os documentos: 

 Ofício n.º 20250805 de 01 de setembro de 2025 – fl. 04; e 

 Ata registrada da Assembleia Geral Extraordinária, de 29 de abril de 2025, que 

aprovou as alterações feitas no Estatuto Social da ACAU e no CET da IP 

“Linhares”, acompanhada de lista de presença indicando quem dentre os 

presentes são produtores – fls. 05-09. 

 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Outros documentos  

Além disso, foi anexado o seguinte documento: 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 03. 

 

3. CONCLUSÃO 

Com base na documentação apresentada nos autos, as alterações solicitadas pela 

Requerente no Caderno de Especificações Técnicas da IP “Linhares” buscaram: i) atualizar e 

aprofundar a descrição dos fatores geográficos e humanos que conferem identidade ao produto, 

incorporando dados mais recentes e conhecimento técnico aprimorado; ii) revisar e consolidar 

os critérios de produção, colheita e beneficiamento, com foco na valorização das práticas 

tradicionais e na garantia da qualidade e tipicidade do produto; e iii) alinhar o conteúdo técnico 

desse documento à nova delimitação geográfica corrigida, garantindo coerência entre os limites 

territoriais reconhecidos e os sistemas produtivos descritos. Em suma, essas alterações visaram 

a assegurar maior precisão técnica, adequação normativa e valorização da reputação do produto 

assinalado pela respectiva IG. 

Cumpre dizer, ainda, que, embora a descrição do produto tenha sido alterada de “cacau 

em amêndoas” para “amêndoas do cacau”, não houve alteração do produto em si, isto é, a 

qualidade e a genuinidade do produto foram mantidas, respeitando-se as condições que 

justificaram o reconhecimento da IG em questão. 

Em relação à área geográfica originalmente delimitada, sua alteração foi decorrente 

de: i) correção no memorial descritivo original, uma vez que a delimitação anterior apresentava 

um erro de posicionamento devido à baixa resolução das imagens do Google Earth utilizadas 

na elaboração inicial do processo, equívoco posteriormente identificado ao se comparar o 

traçado original com o memorial descritivo fornecido pela CEPLAC; ii) melhoria na precisão 

cartográfica, já que com o avanço das ferramentas de georreferenciamento e a obtenção de 

imagens de melhor qualidade foi possível identificar propriedades produtoras de cacau que 

deveriam ter sido incluídas desde o início do processo original da IG; iii) ajuste técnico sem 

alteração dos fundamentos da IG, visto que a nova delimitação buscou apenas corrigir o 

perímetro original, sem alterar a essência da IG, não havendo mudança na área total 

representativa, nem nas condições que justificam o reconhecimento da IG, tais como a 

localização no baixo Rio Doce, o clima e o modo de produção tradicional, iv) correção da 

informação sobre a àrea total, substituindo o valor da área total anteriormente declarado como 
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760.638 km² por 76.063 hectares, conforme novo levantamento e memorial descritivo 

atualizado; e v) preservação da identidade territorial e cultural, já que a alteração da delimitação 

não modificou o sítio geográfico nem comprometeu os elementos que sustentam a reputação e 

a qualidade do produto, mantendo-se integralmente a identidade cultural e produtiva da região 

reconhecida. Logo, a presente solicitação buscou assegurar maior precisão técnica e fidelidade 

às condições reais da área produtiva, reafirmando o compromisso com os critérios estabelecidos 

para o reconhecimento da IG. 

Quanto à representação, notou-se que a original possuía elementos de difícil impressão 

em determinados materiais e produtos, além de muitas cores, não permitindo uma leitura fácil, 

principalmente quando ela era impressa em tamanhos reduzidos. Decidiu-se, assim, por uma 

nova representação, elaborada com apenas duas cores, em formato oval vertical, trazendo como 

elemento principal um galho de cacaueiro com três cacaus pendurados. O galho representa o 

desenho do Rio Doce, abaixo tem-se o nome “CACAU LINHARES”, e, em tamanho menor, a 

descrição “INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA”. As cores escolhidas foram dois tons de 

marrom, sendo o fundo um marrom mais escuro e o desenho do galho um marrom mais claro. 

Essa nova representação identifica a região e permite uma leitura clara e direta dos textos em 

todos os materiais em que ela for utilizada. Cabe dizer, ainda, que a nova representação é 

constituída de apenas um único nome geográfico e não infringe os demais procedimentos 

adotados no exame de pedidos de registro e de alteração de registro de indicações geográficas, 

podendo vir a substituir a representação até então em vigor. 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos o 

DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE REGISTRO da IG “LINHARES”, 

para o produto CACAU EM AMÊNDOAS, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

(IP).  

Dessa forma, o registro da IG passa a ser “LINHARES”, para o produto 

AMÊNDOAS DO CACAU, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), sendo 

necessária a expedição de um novo certificado, com alteração dos campos produto/serviço, 

representação da indicação geográfica e delimitação da área geográfica, nos termos do art. 30, 

§1º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Passam a viger, ainda, a nova representação, o novo caderno de especificações técnicas 

e o novo instrumento oficial de delimitação da área apresentados no processo.  
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Ressalta-se que a proteção conferida recai, tão somente, sobre o nome geográfico 

objeto do pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais como nome do produto 

ou serviço e descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 (sessenta) 

dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da tabela de retribuições dos serviços prestados 

pelo INPI) quanto ao deferimento do pedido de alteração de registro de indicação geográfica, 

nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo 

Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação. 

 

Documento assinado digitalmente 

 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2025 

 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 

Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2855 de 23 de setembro de 2025 

 

CÓDIGO 419 (Retificação) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000015-7 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Sudoeste do Paraná 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Queijo colonial 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para a Indicação 
de Procedência do Queijo Colonial do Sudoeste do Paraná abrange os seguintes municípios: 
Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom 
Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel 
Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flôr da Serra do Sul, Francisco 
Beltrão, Honório Serpa, Itapejara d’Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, 
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola 
d’Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto 
do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge d’Oeste, 
Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê, Vitorino. 

DATA DO DEPÓSITO: 20 de setembro de 2023 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Queijo Artesanal do Sudoeste do Paraná - 

APROSUD 

PROCURADOR: Não há 

 

DESPACHO 

Retificação da publicação de qualquer um dos itens anteriores por ter sido efetuada com 
incorreção. Tal publicação não implica alteração da data da decisão ou despacho, nem dos 
prazos decorrentes da mesma. 
 

IP_BR402023000015-7_RPI2855_419_AP 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 
PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SUDOESTE DO PARANÁ” para o produto Queijo colonial, na espécie INDICAÇÃO 

DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 

2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a examinar a petição de retificação da representação gráfica 

apresentada com erro pelo requerente e constante de despacho de concessão de registro 

publicado na RPI 2841, de 17 de junho de 2025, sob código 395. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230083418 de 20 de setembro de 2023, recebendo o nº 

BR402023000015-7. 

Após publicada a concessão do registro na RPI 2841, de 17 de junho de 2025, sob 

código de despacho 395, foi apresentada a petição nº 870250070820 de 12 de agosto de 2025, 

por meio da qual o requerente requer a alteração do termo “PRODECÊNCIA” por 

“PROCEDÊNCIA” na representação gráfica, conforme disposto abaixo: 

 

Representação gráfica registrada com erro: 
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Representação gráfica retificada: 

 

 

 

 

 

 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando as alegações apresentadas pelo requerente e tendo sido verificado que a 

retificação requerida não visa à modificação substancial de representação gráfica ou de qualquer 

outra característica do registro concedido, voltando-se tão somente para correção de erro 

ortográfico em expressão comumente utilizada, DEFERE-SE a petição de RETIFICAÇÃO. 

Por fim, conforme contido no complemento deste despacho: “Tal publicação não implica 

alteração da data da decisão ou despacho, nem dos prazos decorrentes da mesma”.  

 

Documento assinado digitalmente 
 

Rio de Janeiro, 08 de setembro de 2025 
 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 
Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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